
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 14/2025

"Dispõe sobre a criação de cargos em comissão no âmbito da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania para
atender o Programa Terra Cidadã, e dá outras providências
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. l° Ficam criados no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, os seguintes cargos de
provimento em comissão, destinados à execução das atividades do Programa Terra Cidadã para cumprimento do
acordo de cooperação técnica celebrado com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, a
saber:
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 24 de Março de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2° Os cargos, ora criados por esta lei, deixarão de existir com a extinção do Acordo de Cooperação Técnica
celebrado com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA. 

 

Art. 3° Os servidores nomeados para os cargos, ora criados, exercerão suas atividades exclusivamente no âmbito do
Programa Terra Cidadã, devendo desenvolver atividades voltadas à regularização fundiária, mobilização social e
supervisão de campo, conforme designação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 

Art. 4° As despesas decorrentes da implantação e implementação desta Lei, correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Após análise com relação a legalidade e a constitucionalidade da proposição, esta Comissão chegou à conclusão de
que a matéria não apresenta vício e foi elaborada de acordo com a Lei vigente. Justificamos que o projeto visa
estruturar uma equipe técnica qualificada, garantindo segurança jurídica às famílias que aguardam pela legalização
de suas terras. 

 

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 25 de Março de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 25/03/2025 08:44
Prazo: 30/03/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira, representada por seus membros analisaram nos
termos do inciso II, alínea "f" do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao Projeto de Lei do
Poder Executivo n° 014/2025 que "Dispõe sobre a criação de cargos em comissão no âmbito da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania para atender o Programa Terra Cidadã, e dá outras providências." 

 

Considerando que o projeto preenche os requisitos para tramitação e razões e justificativas apresentadas pelo Poder
Executivo, bem como o Parecer Favorável da CCJ pautado no Parecer Jurídico, opinamos pela aprovação ao
Projeto de Lei do Executivo n° 014/2025. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 25 de março de 2025. 

 

José Armando da Fonseca
Presidente 

 

Amauri Olartechea
Relator 

 

Carlos da Rocha Pontes
Membro
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